
Prefeitura Municipal de Assi8 

Estado de São Paulo 

LEI NC 1 490, de 6 de fevereiro de 1 969;'-

Dispõe sÔbre isenção de multas e dá 
- , 

correçao monetaria dos tributos mu-

nicipais�'-

O PREFEITO DO MUNIClPIO DE ASSIS: 
A 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal decreta e eu sancio-
ho a seguinte lei: 

Artigo lº .. Fica a Prefeitura Municipal autorizada a proceder o re
colhimento dos tributos municipais em atraso, vencidos' 
até 31 de janeiro de l 969, sem o acréscimo de multas e 

. .,,,_. , ·_., da correçao monetaria�-

; i -

...., 

§ t1nico 
- A , , 

·• A isençao a que se refere este artigo vigorara a te o dia 

Artigo 20 

28 de fevereiro de 1 969. -
# H 

' 

·• Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, rA 
H , 

vogadas as disposiçoes em contrario. 

Pre:reitura Municipal de Assis, em 6 de fevereiro de 1 969;4 

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura Muni

cipal, em 6 de fevereiro de 1 969;·-


